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DECREÍ0 LEGIgLATIVO !!e frotgr

-----------------_T

A Mêsã da Câitpra Munlclpal de Congonhas,

Estado de utnLs Gerais, no uso de sues I

âtribulções fEqats, DEcRETA:

DENOI{ I NA LOGf,ADOUROS PÚBLICOS.

Dê acordo com os moradores de Comunl
rUas abalxo receberão as segulntes I

,lr t igo ls -
das Flores, asdade do Campo

denomlnações:
Rua ol (um) - RUA JosÉ PEDRo

RUa 02 (dois) - RUA JESUS DORNELLES

Rua 0f (três1 - RUA JUARES LOPES

Artlgo 20 - Este decreto entra em vlgor na data'
de sua publ lcação, revogadas ab Blsposlções em contrárlo.

Câmara Munlclpal, aos vlnte dlas de agosto de I

mil novecentos e noventa e um.
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